
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3222, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Piracaia. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 
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INDICAÇÃO Nº 3222, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde 

do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 293.864,35 

(duzentos e noventa três e oitocentos e sessenta e quatro reais, e trinta e cinco 

centavos) para a reforma geral do prédio da Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia São Vicente de Paulo do Município de Piracaia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida Santa Casa, localizada no Município de 

Piracaia, distante aproximadamente 100 km da Capital Paulista, criada em 01 

de novembro de 1924, é uma entidade sem fins lucrativos e que dentro de 

suas possibilidades vem oferecendo o suporte de saúde para a populaçao da 

cidade, visto que atualmente o município abriga uma população 

aproximadamente de 27.000 mil habitantes e conta ainda com a migração 

constante em finais de semana e feriados de pessoas carentes de serviços 

como a saúde.  

A presente indicação se faz necessária no sentindo de 

melhor atender os pacientes da entidade e manter os serviços de consultas e 

assistencia a saúde. Para isso é necessário a reforma e adequação do 

próprio prédio de maneira geral, ou seja, a troca dos telhados, melhoria na 

carga eletrica em conformidade com as normas vigentes. Necessitam 

também da separação fisica do Pronto Atendimento SUS (Urgência e 

Emergência) do restante do complexo, bem como a aquisição de 

reservatórios de água, realocação do Raio X para que haja menos fluxo nas 

áreas internas do hospital e por fim o serviço de pintura geral do prédio. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 

contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, para que a Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia São Vicente de Paulo do Município de Piracaia, continue 

realizando com humanização, seriedade, profissionalismo e ética, um 

excelente trabalho junto toda a população carente que dela necessita. 

 
Sala das Sessões, em 20/9/2017 

 

 

 

 



a) Clélia Gomes 


